
 

 

RETIFICAÇÃO 01 DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
visando a contratação de estagiários, nos termos da Constituição Federal, Lei Federal n° 11.788/08, 
TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, em conjunto com o CIEE-RS, 
para preenchimento de vagas de estágio não obrigatório remunerado, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital. 
 
Leia-se: 
Quanto aos valores de bolsa-auxílio: 
 
1.TABELA DE ÁREAS E VAGAS 
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 31 vagas de estágio, bem como cadastro 

reserva, conforme descritas abaixo: 

Nível  Curso  Vagas Disponíveis  Bolsa auxilio+ VT** /mês  VR***/dia   

Superior  Licenciatura em Artes  1 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior  Licenciatura em Ciências 1 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior  Licenciatura em Educação Física  5 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior  Licenciatura em Língua Portuguesa  1 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Licenciatura em Matemática 1 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Licenciatura em Música 1 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Engenharia Civil CR R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Arquitetura CR R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Pedagogia  15 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Superior Administração 2 R$ 1.370,11+ R$ 89,37  R$ 28,11 

Técnico Técnico em Administração 3 R$ 1096,08 + R$ 89,37 R$ 28,11 

Técnico Técnico em Informática 1 R$ 1096,08 + R$ 89,37 R$ 28,11 

Técnico Técnico em Agropecuária CR R$ 1096,08 + R$ 89,37 R$ 28,11 

  TOTAL DE VAGAS  31     
 
*Valores considerados para realização de 30 horas semanais, em caso de realização de carga horaria menor, 
os valores são calculados e pagos proporcionalmente. 
**VT – Vale transporte ao mês 
***VR – Vale refeição ao dia trabalhado     
**** CR – Cadastro Reserva 
 
 

Teutônia, 19 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

Celso Aloisio Forneck 
Prefeito Municipal 


